
 

“Indica ao Executivo Municipal a necessidade de 

instalação de pelo menos dois redutores de 

velocidade (quebra-molas do tipo faixa de segurança 

elevada) na Rua Minas Gerais, nas proximidades da 

Escola Municipal Bem Me Quer e da Escola Estadual 

Gervasio dos Santos Costa, neste Município de Gaúcha 

do Norte-MT”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Devido á alta velocidade com que os condutores de veículos trafegam 

pelas referidas vias, apresento esta Indicação visando proporcionar maior segurança 

na Rua Minas Gerais, a qual dá acesso à Escola Municipal e Escola Estadual, haja vista 

que na mesma há grande fluxo, além intensa velocidade dos veículos, logo, faz-se de 

extrema urgência medidas para reduzir a velocidade do transito no local.  

Na esperança de contar com o atendimento desta, solicito o apoio dos 

Nobres Vereadores desta casa de leis para a aprovação e a execução da presente 

indicação por parte do Executivo Municipal. 

 

Plenário das Deliberações “Senador Jonas Pinheiro”, 18 de 

Março de 2024. 

 

JOSÉ MARIO ALIEVI 

Vereador 
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